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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL COM CÓPIA A SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA A NECESSIDADE DE PINTAR COM TINTA REFLETIVA (FLORESCENTE) TODOS OS QUEBRA-MOLAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal com cópia a Secretaria de Infra-Estrutura a necessidade de pintar com tinta refletiva (florescente) todos os quebra-molas do perímetro urbano do Município.
JUSTIFICATIVA:
A instalação dos conhecidos quebra-molas se faz necessário quando se pretende reduzir a velocidade em um determinado local para evitar acidentes, acontece que quando a visibilidade é comprometida, principalmente no período da noite ele deixa de cumprir sua função, pelo contrário acaba se tornando um obstáculo inesperado podendo causar sérios transtornos.

Sendo assim, essa solicitação é no sentido de que o município mantenha uma ação permanente visando a manutenção das referidas pinturas para que esses instrumentos necessários para organização do trânsito cumpra com sua função proporcionando segurança aos condutores, motociclistas, ciclistas e transeuntes.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze.
SÍLVIO SOMMAVILLA
Vereador
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